
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG 
CEP: 37550-000 Praça João Pinheiro, 73 POUSO ALEGRE - MG 

Telefone: 3449-4000 Fax: 3449-4014 
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 4113/2002

DENOMINAÇÃO DE V IAS  PÚBLICAS:
RUA BENEDITO DE BARROS E RUA JO AQ U IM  
VILHENA DE PAIVA

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte
Lei:

A rt. I o - Passa a denominar-se RUA BENEDITO 
DE BARROS, a atual Rua 12 do Loteamento Residencial Santa Rita.

A rt. 2o - A Rua 44 do Bairro Fátima I, denominada 
Rua Benedito de Barros, passa a denominar-se RUA JO AQ U IM  VILHENA DE 
PAIVA.

A rt. 3o - Revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei n° 1652/77, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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